
PREFEITURADo MUNIcÍPlo Pn ¡uNnmi

DECRETO N".3 I .490. )E 23 DE JUNHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO AIANTES MACHADO, PREFEITO OO ITIUNICÍPIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS arnmulçÕes LEGAIS

ESIECIALMENTE As euE LHE sÃo cotl¡'pnlDAs PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2r ART.4', $ 1".

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA OB CNÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ9 DE nOreÇÄo, PARA C6BERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE

nnnxrzaçÃo poR nARTE DA MUNTcTeALIDADE, poR DANos E REPARos Blr¡ ltr¡Óvnl LocADo,
urrlrzADo pELA ESTRATEGIA DA s¡rios o q revÍu¡ vILA MARLENE. PRocESso : 19.895-6/2016.

REF. solrcrrAÇÄo t.ozs - uNIDADE DB cBsrÃo oe nRorraoçÃo oe s¡Úoe
pEDIDo 2.242 RseulslÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tvtWlCÍpto, utvt cRÉono ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 134.629,Ð0 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E

NOVE REArS) NA(S) DOTAÇeO(OpS):

r 4.0 r.10.301.01 et.2lB9 ¡lvtpLlecÄo os ¡srR¡rÉcle or s¿Únn oR pRtr¿ÍI-lR

3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÖES
OOOO PROPRIA

R$ 134.629,00

TOTAL....R$ 134.629,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉplro DE QUE TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

t - ¡Nul,.lçÃo PARcIAL DA(s) sEGUINTE(s) oorlçlo(oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2189 ¡tr¡prt¡cÂ.o DE ESTRATÉcle ns snÚne oe pnvÍlle
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

R$ 134.629.00

TOTAL..,.R$ 134.629,00

ò'-

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlceÇÃo'
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Do MUNIcipto oB ¡uNuaÍ

3l

ARANTESLUTZ

GESTOR DA

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICInTo DE JUNDTAT, Ao(s) vtNTE e rruÊs DrA(S) DO ir¡Ês ns JUNHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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